
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº.001/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2025
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pela legislação em vigor, Lei Complementar Municipal nº 009/2.007, torna pública, para conhecimento dos interessados, a 
abertura das inscrições para o Processo Seletivo, bem como os critérios de seleção e contratação em caráter temporário de profissi-
onal do magistériomunicipal para atuar em sala de aula na Educação Infantil, no Ensino Fundamental nos anos iniciais e finais no 
Centro de Educação Infantil Ruth Soillet de Oliveira Lima, na Escola Municipal “Antonio Arcanjo dos Santos Júnior”, naEscola 
Raimundo Cândido de Araújo, Santa Rita de Cássia-Polo(Sala Mateira)para o ano  letivo de 2025 e 2026.
1.	 FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente Edital é fundamentado no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei Complementar Municipal n.º 
009/2.007, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar Municipal n.º 013/2.007, 21 de dezembrode 2.007 e suas alterações.
2.	 DOS CARGOS E HABILITAÇÃO
2.1 Os candidatos que forem selecionados, mediante classificação, serão convocados de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para atender as áreas da Educação Infantil, Ensino Fundamental, conforme 
segue:
I – Disciplina de Matemática, Arte, Língua Estrangeira (Inglês), Educação Física, Geografia, História, Língua Portuguesa, Ciên-
cias – Licenciatura na área;
II–Professor de Educação Infantil-Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Infantil;
III–Anos Iniciais do Ensino Fundamental – Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior.
3.	 DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
3.1 Será constituída umaComissão do Processo Seletivo de Professores das aulas temporárias para atuarem nas escolas da Rede 
Municipal do Município deSanta Rita do Pardo-MS, integrada por 05 (Cinco) Profissionais de Educação do quadro efetivo.
3.2 A comissão será composta por profissionais da Educação, sendo 01 (um) representante da Educação Infantil, 01 (um) represen-
tante da Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo, 01 (um) representante da Escola Municipal Santa Rita de Cássia-Polo e 
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação.
3.3 A Comissão do Processo Seletivo de Professores das aulas temporárias para atuarem nas escolas da Rede Municipal do Mu-
nicípio de Santa Rita do Pardo-MS elegerá seu Presidente entre os membros da própria Comissão.
3.4 Compete à Comissão do Processo Seletivo de Professores das aulas temporárias para atuarem nas escolas da Rede Municipal 
do município deSanta Rita do Pardo-MS:
I – Organizar e divulgar os processos seletivos para aulas temporárias da rede municipal de ensino; 
II – Receber, analisar e julgar os recursos impetrados;
III – Arquivar a documentação referente à apuração do Processo Seletivo para aulas temporárias;
IV –Encaminhar à Secretária Municipal de Educação os nomes dos inscritos e a classificação para conhecimento e providência.
V – Divulgar o Processo Seletivo para aulas temporárias e criar mecanismos que garantam a participação democrática da comu-
nidade;
VI – Fazer a contagem da pontuação de acordo com o que dispõe esse Edital;
XIV– Coordenar os trabalhos a serem realizados para a inscrição, contagem de tempo de serviço, análise de documentos e publi-
cação do resultado final do Processo Seletivo de aulas temporárias;
XV– Registrar em ata todas as reuniões feitas pela Comissão e os recursos impetrados durante o processo;
4.	 DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1O contrato de trabalho será regido pelos termos estabelecidos pela Administração Pública Municipal e terá duração do ano 
escolar integral ou proporcional, a critério da Administração, podendo ser prorrogado ou rescindido unilateralmente. 
4.2 As funções do contratado serão desenvolvidas junto àSecretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
5.	 DAS VAGAS 
5.1Os candidatos serão selecionados para a contratação nas vagas decorrentes dos professores afastados para exercer funções de 
diretor, diretor- adjunto, assessor técnico pedagógico, coordenador pedagógico, inspeção escolar, afastamentos, cedênciascom 
ônus ou sem e em vagas puras caso houver e demais funções designadas, após a nomeação do concurso público municipal.
5.2	 A contratação será feita em substituição ao professor titular e de acordo com a carga horária correspondente ao cargo.
6.	 DO SALÁRIO E CARGA HORÁRIA
6.1A jornada de trabalho e o salário mensal serão estabelecidos no contrato de trabalho, conforme carga horária disponível.
6.2 Para carga horária de 20h semanais será considerado o valor o nível de formação de acordo com a tabela abaixo:
Nível/ Classe	 Carga horária semanal	 valor
Magistério			  20		  2.365,96
Faculdade			   20		  2.389,63
Especialização		  20		  2.720,86
Mestrado			   20		  3.194,04
Doutorado			  20		  3.667,23
6.3 Para carga horária menor do que 20h semanais será feito o cálculo proporcional a quantidade de horas semanais.
7.	 DAS INSCRIÇÕES E REQUESITOS 
7.1As inscrições realizar-se-ão no período de 08h do dia 03 de janeiro até às 00h do dia 08 de janeiro de 2025, observado o fu-
so-horário do Estado de Mato Grosso do Sul, através do link https://forms.gle/YDAnXTsiAEAEuzFG9, podendo o candidato se 
inscrever apena uma vez.
7.2	 O professor do quadro efetivo com um cargo, que pleitear aulas temporárias, deverá fazer a inscrição e se submeter ao 
processo seletivo.
7.3	 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
7.4	 No ato da inscrição, o candidato deverá informar o nome completo, data de nascimento (dia, mês e ano), CPF, carteira 
de identidade, endereço residencial completo, preencher todos os campos do formulário e anexar obrigatoriamente todos os docu-
mentos exigidos.
7.5	 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. A Comissão 
reserva-se o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher os documentos de forma completa e correta, ou 
fornecer dados inverídicos.
7.6	 Não serão aceitas inscrições condicionais, via e-mail, correspondências ou de outra forma não prevista neste Edital e 
fora do prazo estabelecido no subitem 7.1
7.7	 São requisitos para a inscrição: 
a) Ficha de inscrição preenchida;
b) Documento oficial com foto.
c) O candidato também deverá atender os seguintes quesitos:
c.1) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, ou, se estrangeiro, atender à legislação em vigor;
c.2)Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
c.3) Estar quite com as obrigações militares, quando for o caso;
c.4) Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais;
c.5) Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público;
c.6) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao 
cargo a que concorrer, não pode estar aposentado por invalidez ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal);
c.7) Comprovar habilitação na área a ser inscrita.
8. DO PROCESSO SELELITIVO 
8.1O Processo seletivo para professores temporários da REME ocorrerá nas seguintes etapas:
a) etapa 1 - inscrição, de caráter eliminatório;
b) etapa 2 - avaliação escrita, de caráter eliminatório, com base na relação de conteúdos constantes no anexo I deste Edital;
c) etapa 3 -prova de títulos, de caráter classificatório, conforme detalhamento no item 9 deste Edital.
8.2 O presente processo selecionará professores temporários para os componentes curriculares e etapas de ensino ofertados nas 
unidades escolares da REME, de acordo com o item 2, deste edital.
8.3	 Fica limitada a inscrição em 1 componente curricular ou etapa de ensino para cada profissional, independentemente se 
o mesmo possui mais de uma habilitação.
8.3	 Este processo terá validade para 24 meses, contados da data de publicação da homologação do resultado final.
9. DA AVALIAÇÃO ESCRITA
9.1 O processo seletivo constará de avaliações escritas objetivas, específicas conforme o componente curricular ou etapa de ensino 
para qual o candidato se inscreveu, com a seguinte organização:
9.2 Para professores de educação infantil e ensino fundamental do 1º ao 5º ano:
ORGANIZAÇÃODAAVALIAÇÃOESCRITA
AVALIAÇÃO		  NÚMERO	DEQUESTÕES	 PESO	 PONTOS
Conhecimentospedagógicos	 15			   5	 75

Legislação			  05			   5	 25
Total			   20			   -	 100
9.3 Para professores do ensino fundamental 6º ao 9º ano (Geografia):
ORGANIZAÇÃODAAVALIAÇÃOESCRITA
AVALIAÇÃO		  NÚMERO	DEQUESTÕES	 PESO	 PONTOS
Conhecimentospedagógicos	 10			   5	 50
Legislação			  5			   5	 25
Conhecimentos específicos	 5			   5	 25
Total			   20			   -	 100
9.4Aduração totaldaavaliaçãoseráde3horas.
9.5A avaliação será de caráter eliminatório e terá valor de zero a 100 pontos,conformedescriçãonoquadroconstantenoitem8.1.
9.6Aavaliaçãoserácompostaporquestõesobjetivasdotipomúltiplaescolha,contendo cada questão um enunciado e cinco alternativas 
identificadas pelas letras “a”,“b”,“c” e “d”, dasquaisapenas umadeverásermarcada.
9.7Serão considerados aprovados para a classificação os candidatos que obtiverempontuação maior ouigual a 30.
9.8A avaliação escrita, de caráter classificatório, está prevista para o dia 12 dejaneiro de 2025 e será realizada em Santa Rita do 
Pardo/MS, com início às07:00 horas e término as 10 hs  (Horário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) na Escola Municipal 
Raimundo Cândido de Araújo, Situada a Rua Dom Pedro II, n.º 1235, Centro, Santa Rita do Pardo-MS, CEP: 79.690-000.
9.9A organização não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatosinformandooslocaisehoráriosderealizaçãodasava-
liações.
9.10É atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivoslocais ehorárioderealizaçãoda avaliação.
9.11Recomenda-se que o candidato compareça ao local de realização da avaliaçãoescrita com antecedência mínima de 30 minutos 
do horário fixado para fechamento dosportões, comcaneta esferográfica de material transparente, de cores azul ou preta,munido 
do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral deIdentidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação (comfoto),ouCarteiradeIdentidadeProfissionalemitidapeloórgãocompetente,ouCarteira de Tra-
balho e Previdência Social, com foto; Passaporte Brasileiro, não sendoaceitosprotocolosdesolicitaçãodessesdocumentos.
9.12Não serão aceitos por documentos de identificação: cópia do documento deidentidade,aindaqueautenticadaemcartório,nem-
protocolodestedocumento;certidõesdenascimento;CPF;títuloseleitorais;CarteiraNacionaldeHabilitação(modelosemfoto);car-
teirasdeestudante;carteirasfuncionaissemvalordeidentidade; reservista; documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados 
ouqualquerdocumentodigital.
9.13Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização daavaliação escrita, documento de identidade 
original, por motivo de perda ou furto,deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão polici-
alcomnomáximo,30diasdaexpedição,sendo,nessaocasião,submetidaàidentificaçãoespecial,emformuláriopróprio,paracoletade-
dados,assinaturaeimpressãodigital.
9.14Ocandidatoquenãoapresentardocumentodeidentidade,ouumdosdocumentos constantes do item 8.9, para realização da avali-
ação escrita, não poderárealizá-la,eseráautomaticamenteeliminadodoProcessoseletivo.
9.15A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento deidentificação apresentedúvidas relativas àfisi-
onomiaouàassinaturadoportador.
9.16Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo durante arealizaçãodasprovas.
9.17Para entrar na sala da avaliação escrita, o candidato deverá identificar-se com aapresentação ao fiscal do documento original 
de identidade, conforme subitem 8.9 eassinaraLista dePresença.
9.18Não será admitido no local das avaliações o candidato que se apresentar após ohoráriooficialde Mato GrossodoSul,estabele-
cidoparaofechamentodosportões.
9.19AausênciadocandidatoimplicaráaeliminaçãodoProcessoseletivo,nãohavendo,emhipótesealguma, outraoportunidade.
9.20O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, queseráoúnicodocumentoválidoconsideradoparaa-
correção.
9.21O candidato, ao terminar a avaliação, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta,somentedecorridas1horadoiníciodaavali-
açãoepoderálevarocadernodequestões.
9.22Não será permitida a saída dos candidatos, mesmo que eliminados, do local derealizaçãoda avaliaçãoantesdedecorrido-
s1horadoseu início.
9.23Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somentequandotodostiveremconcluídoa avali-
açãoescrita.
9.24O cartão-resposta é o único documento apto para a correção daavaliação escrita, portanto não poderá ser amassado, molhado, 
dobrado, rasgado oudanificado,sobpenadeocandidatoarcarcomosprejuízosadvindosdaimpossibilidadedecorreçãoda avaliaçãoes-
crita.
9.25Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da avaliação emvirtudedeafastamentodocandidatoda saladaava-
liação,porqualquermotivo.
9.26Emnenhuma hipóteseserá realizada qualqueravaliaçãoescritafora dolocal,dataehoráriodeterminados.
9.27Duranteaavaliaçãoescritanãoserápermitidaacomunicaçãoentreoscandidatos,autilizaçãodeequipamentoseletrônicosdequal-
querespéciee/ousimilares, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de óculos escuros,relógios ou quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro), ou similares, autilizaçãodelivros,anotações,réguasdecálculos,impressosouqualqu-
eroutromaterial de consulta, nem material que não seja o estritamente necessário para arealizaçãoda avaliação.
9.28Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da avaliação escrita, nãolevarnenhumaparelhoeletrônico,entretanto,casose-
janecessárioportaralgumaparelho eletrônico, deverá ser acondicionado, desligado e/ou estar sem bateria, nomomentodaidentifi-
cação,e permanecer embaixoda cadeira, durante a aplicaçãodaavaliação.
9.29Será eliminado o candidato cujo celular ou outro aparelho eletrônico tocar, biparou produzir qualquer tipo de alarme, mesmo 
que no modo despertador, durante arealizaçãoda avaliaçãoescrita ouque:
a) forsurpreendido,comcelularligado;
b) forsurpreendidocomcelular,mesmoquedesligado,noscorredoresdoprédio;
c) utilizar-sedelivros,máquinasdecalcularouequipamentosimilar,dicionário,notas/anotações ou impressos que não forem expres-
samente permitidos ou qualquertipo decomunicaçãocomoutrocandidato;
d) for surpreendido manuseando aparelhos eletrônicos, tais como: telefone celular,agendaeletrônica,notebook,palmtop,receptor,-
gravador,máquinadecalcular,máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como utilizando relógio dequalquer espé-
cie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais comochapéu,boné,gorroetc.;
e) caso surpreendido com algumitemnão especificadoanteriormente,esse seráencaminhado para análise, e se não constatado 
indício de tentativa de fraude ouqualquer outro que possa produzir prejuízo ao certame o item deverá ser guardado embaixo-
dacadeiradocandidatoque,senãoaceitaresseprocedimento,serálavradoo termodeeliminaçãoeocandidatoserá excluídodocertame;
f) forsurpreendidodandoourecebendoauxílioparaaexecuçãodaavaliação;
g) faltarcomodevidorespeitoparacomqualquermembrodaequipedeaplicaçãodaavaliação,com asautoridadespresentesou comosde-
maiscandidatos;
h) recusar-seaentregaromaterialdaavaliaçãoaotérminodotempodestinado paraasua realização;
i) afastar-sedasala,aqualquertempo,semoacompanhamentodefiscal;
j) ausentar-sedasala,aqualquertempo,comocartão-resposta;
k) ausentar-sedasala,como cadernodeavaliaçãoantesdohoráriopermitido;
l) descumprirasinstruçõescontidasnocadernodeavaliaçãooucartão-resposta;
m) perturbar,dequalquermodo,aordemdostrabalhos,incorrendoemcomportamento indevido;
n) utilizaroutentarutilizarmeiosfraudulentosouilegaisparaobteraprovaçãoprópriaoudeterceiros;
o) forsurpreendidocomqualquertipodearma;
p) deixardeassinarocartão-resposta;
q) nãoentregaraofiscaldasalaocartão-resposta.
9.30Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverãoser acomodadas, no chão, embaixo da cadeira 
do próprio candidato, onde deverãopermaneceratéotérminodaavaliação.
9.31Quando,depoisdaavaliaçãoescrita,forconstatado,pormeioeletrônico,estatístico,visual,grafológicoouporinvestigaçãopolicial,-
terocandidatoutilizadoprocessosilícitos,suaprovaseráanuladaeocandidatoseráautomaticamenteeliminado doProcessoseletivo.
9.32Nãoserá permitida, nolocal deavaliação escrita, durante a realização dasmesmas,apermanênciadepessoasacompanhantes-
decandidatos.
9.33A organização não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ouobjetos do candidato, nem por danos neles 
causados, ocorridos nos locais de aplicaçãodaavaliação.
9.34No dia de realização da avaliação escrita, não serão fornecidas, por nenhummembrodaequipedeaplicaçãoe/oupelasautorida-
despresentes,informaçõesreferentes aoseuconteúdoe/ouaos critériosdeavaliaçãoedeclassificação.
9.35A comissão de processo seletivo reserva-se o direito de, a qualquer momento,mandar colher a impressão digital para análise 
por especialistas em identificação, dequalquercandidatocujadocumentaçãosuscitardúvidas.
9.36Não haverá segunda chamada para a avaliação escrita e nem realização deavaliaçãoforadadata, horárioelocalestabelecido-
sparacada candidato.
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
9.37Será dado conhecimento do gabarito preliminar da avaliação escrita do processoseletivo a todos os candidatos no dia 13 de 
janeiro de 2025, no endereço eletrônicogerenciadeeducacao@gmail.com.
10. DA PROVA DE TÍTULOS
10.1 A prova de títulos terá a pontuação máxima de 100, e seguirá a pontuação conforme quadro a seguir:

10.2	 Os títulos deverão ser anexadosjuntamente com a ficha da inscrição, no link disponibilizado no sub 
item 7.1.
10.3Nos certificados de comprovação de cursos realizados pelo candidato deverão conter, minimamente, o 
nome da instituição ofertante, o nome do curso, o período de realização (com data de início e término) e a 
duração em horas.
10.4	 As cópias dos títulos comprobatórios da prova de títulos com certificação digital não precisaram 
estar autenticadas em cartório.
10.5Os títulos com certificação digital estarão passíveis de confirmação de autenticidade pelo site da In-
stituição que os forneceram, de acordo com as informações apresentadas nos documentos, motivo por que 
deverão estar em condições perfeitas para a referida conferência, uma vez que, se não for possível, serão 
desconsiderados.
10.6	 Os demais títulos cujas cópias não tenham certificação digital, deverão ter a autenticação do 
cartório ou autenticação de membro da comissão constando que confere com o original.
10.7 Para autenticação de conferência pelo documento original, deverá o candidato apresentar o documento 
original no momento da entrega do título.
10.8	 Será atribuída nota zero ao candidato que não enviar os títulos na forma e no prazo estipulados 
neste Edital.
10.9	 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico.
10.10Fica reservado à comissão organizadora o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documen-
tos originais para conferência.
10.11	 O resultado preliminar da prova de títulos será publicado no site http://www.portaljornaldacidade.
com.br.
11	 DOS RECURSOS
11.1 Os recursos devidamente fundamentados, serão dirigidos à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, devendo ser entregues pelo candidato ou procurador devidamente habilitado, até (1) um dia 
após a divulgação da classificação.
11.2 Admitir–se-á um único recurso para cada candidato.
11.3 O recurso interposto fora do prazo não será aceito.
11.4 A interposição de recurso não terá efeito suspensivo quanto à homologação do presente Processo Se-
letivo.
12	 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
12.1A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente conforme a nota final obtida no 
processo seletivo.
12.2 A nota final será obtida por meio da soma das notas da avaliação escrita e prova de títulos.
12.3	 Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes crité-
rios: - idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 anos, conforme determina o Estatuto da 
Pessoa Idosa;
a)ser efetivo da REME;
b)maior pontuação na prova de conhecimentos pedagógicos;

 
 

 

 

Especificação do título Valor 
unitário 

Valor 
máximo Comprovantes 

Tempo de serviço no cargo de professor na Rede 
Municipal de Ensino do Município de Santa Rita do 
Pardo, a razão de 1,00 (um) ponto por ano 
trabalhado,(será considerado como ano 
trabalhado 182 dias no mesmo ano. 

1 10 
Certidão de tempo de 
serviço emitida pela 
unidade administrativa 

Ficha avaliativa (professor ativo na Rede Municipal 
de Ensino) 

(Ótimo: 10); 
(Bom:5) 10 

Declaração da unidade 
administrativa com o 
conceito da última ficha 
avaliativa. 

Pós-graduação - Doutorado 20 20 

Certificado, Diploma ou 
Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade 
Educacional credenciada 
pelo MEC. 

Pós-graduação - Mestrado 15 15 

Certificado, Diploma ou 
Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade 
Educacional credenciada 
pelo MEC. 

Pós-graduação - em nível de especialização na 
área da educação, com carga horária no mínimo 
360h 

10 10 

Certificado, Diploma ou 
Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade 
Educacional credenciada 
pelo MEC. 

Graduação em nível superior, exceto requisito do 
cargo 10 10 

Certificado, Diploma ou 
Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade 
Educacional credenciada 
pelo MEC. 

Curso de aperfeiçoamento na área de educação, 
referente aos último 5 anos. 

2 pontos 
(a cada 

40h) 
10 

Certificado, Diploma ou 
Atestado de conclusão 
expedido pela Unidade 
Educacional. 

Curso de formação no Programa MS Alfabetiza (4 
pontos por certificado apresentado) 2 8 

Certificado, ou Atestado 
de conclusão expedido 
pela Coordenação do 
Programa MS Alfabetiza. 

Participação em conselhos municipais de controle 
social e fiscal de contratos valendo 2,5 (dois 
pontos e meio) por cada nomeação. 

2 5 
Ato administrativo 
nomeando como membro 
do conselho. 

Participação na APM - Membros Titulares - 
Associação de Pais e Mestre, nos últimos 5 anos 1 2 

Ato administrativo 
nomeando como membro 
do conselho. 

 

c)maior pontuação na prova de conhecimentos específicos;
d)maior idade.
12.4	 O resultado do Processo seletivo será homologado e divulgado por meio de edital específico a ser 
publicado e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.portaljornaldacidade.com.br.
12.5 O resultado final do Processo seletivo comporá o Banco de Cadastro de Professores Temporários da 
REME, organizado por etapa de ensino e componentes curriculares.
12.6	 As chamadas para atribuição de aulas temporárias ocorrerão mediante as demandas e necessida-
des das unidades escolares da REME, as quais serão publicadas no sitehttp://www.portaljornaldacidade.
com.br.
12.7 A classificação neste Processo seletivo não assegura ao professor o direito de convocação, a qual fica 
condicionada à classificação final e à disponibilidade de vagas nas unidades escolares da REME.
13	 DOS IMPEDIMENTOS
13.1	 São situações de impedimento para atribuições de aulas temporárias nas unidades escolares da 
REME ao professor que:
a)o nome não constar na listagem de classificação final neste processo seletivo;
b)tiver se licenciado ou se afastado do exercício do cargo por período superior a 30 dias, no ano letivo ante-
rior, quando convocado, não contabilizando as licenças em decorrência de acidente em serviço, tratamentos 
oncológicos, cirurgias não eletivas, licença gala, nojo, adotante, maternidade, paternidade, prestação de 
serviço à Justiça, ao Tribunal Regional Eleitoral, por motivo de doação de sangue.
c)estiver afastado por motivo de licença médica, licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de 
interesse particular ou cedido a outro órgão;
d) tiver se afastado do cargo no exercício anterior sem motivo justificado.
e)for ocupante de cargo ou emprego que lhe implique acumulação ilícita;
f)for servidor público aposentado por invalidez, compulsoriamente por idade, voluntariamente em dois car-
gos de professor, voluntariamente em cargo público não acumulável com o de professor;
g)tiver sofrido penalidade administrativa, transitada em julgado, de demissão em órgão ou entidade da 
Administração Pública ou judicial, com a perda do cargo público;
h)estiver designado para outra função na REME;
i)ocupar cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública Municipal;
j)estiver readaptado;
l)estiver em processo de reabilitação profissional e ser considerado inapto para exercer a função de docente;
m)estiver cumprindo o período de estabilidade por maternidade;
n)estiver recebendo benefícios pelo INSS;
o)outras situações consoantes no andamento deste Processo seletivo.
14	 DO RESULTADO 
14.1O resultado Final será divulgado até o dia 05 de fevereirode 2025, no órgão de imprensa do município.
14.2 Todas as informações oficiais sobre o presente Processo Seletivo serão disponibilizadas, exclusivamen-
te, no siteoficial do município (Jornal da cidade)http://www.portaljornaldacidade.com.br.
15	 DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1 O Resultado final do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.
16	 DA CONVOCAÇÃO
16.1Cabem exclusivamente à prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo o direito de convocar os can-
didatos classificados em número que julgar conveniente, de acordo com o interesse público, respeitando a 
ordem de classificação, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo.
16.2 A classificação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito àconvocação, ficando a 
concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo inter-
esse e conveniência da Administração e da rigorosa ordem de classificação.
16.3 A convocação para preenchimento da vaga disponível será disponibilizada no sitehttp://www.portal-
jornaldacidade.com.br (diário oficial do município ‘‘Jornal da cidade’’).
16.4 Por ocasião da admissão, o candidato deverá apresentar os documentos solicitados pelo Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura e deverá passar por avaliação médica.
16.5 A admissão se processará mediante a lavratura assinatura do contrato de trabalho, devendo o interes-
sado comparecer impreterivelmente no local, na data e no horário apontado no ato de convocação, sob pena 
de entender a Administração sua tácita desistência da vaga. 
16.6	 Os candidatos que forem convocados pela primeira vez deverão apresentar originais e cópias 
legíveis, com carimbo de “confere com o original”, assinadas pelo diretor da unidade de ensino, dos seguin-
tes documentos:
a)Registro Geral (RG) de identificação, documento oficial;
b)inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), documento oficial;
c)título de eleitor, documento oficial;
d)comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, se houve, ou certidão de quitação 
eleitoral impressa, obtida no site do TRE;
e)folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou do PIS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
f)1 (uma) foto 3X4 atualizada;
g)comprovante de residência completo e atualizado;
h)certidão de nascimento ou de casamento ou, ainda, de casamento com averbação, quando divorciado, e, 
neste caso, todos os documentos pessoais devem estar alterados de acordo com a certidão;
i)certidão de nascimento, CPF dos filhos dependentes;
j)comprovante de escolaridade (diploma), com data em que colou grau na graduação/ licenciatura, na área 
de atuação; se não possuir, apresentar declaração, com a data em que colou grau, acompanhada do histórico 
escolar (frente e verso);
k)o candidato que portar diploma de segunda licenciatura, deverá obrigatoriamente apresentar o diploma da 
primeira licenciatura;
l)certificado militar, quando for o caso;
m)carteira do CREF para os profissionais de educação física, independente da área que irá atuar;
n) Qualificação e social http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
o)Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com cópia das folhas em que constem a foto, a qualifi-
cação civil e a data do primeiro emprego, quando for o caso;
p)Conta Bancária do Banco Brasil;
q)atestado médico declarando gozar boa saúde, o qual deverá ser entregue antes de entrar em exercício das 
atividades, e caso houver interrupção de mais de 30 dias entre uma convocação e outra, deverá ser entregue 
novamente;
r)certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal, por meio do link http://web.trf3.jus.
br/certidao/certidao/solicitar, e da Justiça Estadual, pelo link http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servi-
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co=810000;
16.7	 Serão considerados documentos de identidade:
a)carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares;
b)carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos e outros);
c)passaporte;
d)carteiras funcionais do Ministério Público;
e)carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham de identidade;
f)carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
16.8	 Somente será aceito documento de identidade que estiver no prazo de validade.
17	 DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS/CLASSES 
17.1 Os critérios para atribuição se aulas/classes serão definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer mediante ato próprio.
18	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 As cópias reprográficas dos documentos mencionados neste Edital serão conferidas com os seus re-
spectivos originais, sem a necessidade de autenticações no ato da entrega da documentação para a efeti-
vação da admissão do candidato convocado. 
18.2 O prazo de validade do Processo Seletivo será para de 02 (dois) anos podendo ser prorrogado por igual 
período.
18.3 Ocorrendo àrescisão contratual antes do prazo estabelecido, por qualquer que seja o motivo, caberá 
exclusivamente à Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo-MS o direito de convocar os demais 
candidatos classificados para aproveitamento do tempo restante do contrato de trabalho rescindido, ou em 
decorrência de vacância por desligamento.
18.4 A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal incidentes.
18.5 As vagas serão disponibilizadas no Diário Oficial do município após a realização do Processo Seletivo 
e antes do início do ano letivo. 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo, por meio do 
Setor de Recursos Humanos. 
E para que não se alegue desconhecimento, expede-se o presente Edital, na forma daLei.
Santa Rita do Pardo, 02dejaneirode 2025.
__________________________________
Zenilda Gregório de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

ANEXO I DO EDITAL N. 001/2025
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:Literatura Infantil. Construção do conhecimento e o desenvolvi-
mento da criança segundo Piaget, Vygotsky e Wallon. Psicologia genética: desenvolvimento das estrutu-
ras cognitivas da criança e suas implicações prático- pedagógicas. Pensamento e Linguagem. O desenvol-
vimento da criança nos aspectos: intelectuais, sociais e emocionais. Desenvolvimento e Aprendizagem. 
Processos de Socialização. Brinquedos e Brincadeiras. Conhecimentos sobre Educação Infantil. Currículo 
na Educação Infantil. Cuidar e educar. Educação Infantil, infância e criança: história e concepções. Alfa-
betização e Letramento. Letramento Digital. Multiletramentos. Conhecimentos sobre Ensino Fundamental 
(anos iniciais). Política Nacional de Alfabetização.  As diferentes correntes do pensamento pedagógico bra-
sileiro e as implicações na organização do sistema de educação brasileiro. A didática e o processo de ensino/
aprendizagem: planejamento, estratégias, metodologias e avaliação da aprendizagem. A sala de aula como 
espaço de aprendizagem. As teorias do currículo. Usos dos resultados da avaliação da aprendizagem no 
planejamento do ensino. As contribuições da psicologia da educação para a pedagogia: implicações para a 
melhoria do ensino e para ações mais embasadas da ação profissional docente no alcance do que se ensina 
aos indivíduos. Os conhecimentos socioemocionais no currículo escolar: a escola como espaço social. As 
diretrizes curriculares nacionais para a formação docente. Aspectos legais e políticos da organização da 
educação brasileira.  Os fundamentos de uma escola inclusiva. Educação e trabalho: o trabalho como prin-
cípio educativo. Ação da escola, protagonismo juvenil e cidadania. As avaliações nacionais da educação 
básica.
LEGISLAÇÃO:
Normas Constitucionais.
Resoluções e pareceres dos órgãos do Ministério da Educação.
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN).
Leis Federais.
Lei de Diretrizes e Bases.
Proposta Pedagógica
Currículo do Estado de Mato Grosso do Sul.
Regimento Escolar.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ENSINO FUNDAMENTAL DO 6º AO 9º ANO (GEOGRAFIA)
GEOGRAFIA: Fundamentos teóricos do pensamento geográfico e sua história. As categorias de análise 
atuais do pensamento geográfico. A regionalização do Brasil. Sociedade, Industrialização e Regionalização 
do Brasil. A regionalização do mundo. A mundialização do capitalismo e a geopolítica mundial no final do 
século XX e nos dias de hoje. A geopolítica e as redefinições do território: os conflitos políticos, étnicos 
religiosos e a nova organização econômica mundial. Interação sociedade-natureza: os impactos ambientais, 
o uso e a conservação do solo, da água e da cobertura vegetal. As mudanças climáticas. Geoecologia: o 
clima, os solos e a biota. Sociedade industrial e o ambiente. O atual período técnico-científico informaci-
onal na agricultura e na indústria: inovações tecnológicas, fluxos de capital e de informações. População e 
industrialização e urbanização brasileira. Agricultura brasileira: transformações recentes. Representações 
cartográficas: conceitos e Linguagens. Geografia Regional.
ARTE: As dimensões dos conhecimentos das Artes visuais, da Dança, da Música e do Teatro. O processo 
de ensino e aprendizagem em Arte. A produção artística em diversas épocas, diferentes povos, países e cul-
turas. A identidade e a diversidade cultural brasileira. Linguagens das artes visuais, música, teatro e dança. 
Diálogo da Arte brasileira com a Arte internacional. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de 
diferentes culturas. Interculturalidade: a questão da diversidade cultural no ensino de Arte. Ensino da Arte: 
o papel da arte na educação; o professor como mediador entre a arte e o estudante. O ensino e a aprendiza-
gem em arte: o fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística em sala 
de aula. As distintas matrizes estéticas e culturais da arte nas manifestações artísticas das culturas locais, 
regionais e nacionais. A arte até a contemporaneidade. Arte e Cultura regional.
CIÊNCIAS: Fisiologia e anatomia do corpo humano. Atmosfera, hidrosfera e litosfera: características físi-
cas e ambientais, interferência humana. Solo e resíduos sólidos. Poluição atmosférica, das águas, do solo, 
visual, sonora. Biodiversidade. Seres vivos: características gerais, sistemática, classificação biológica e no-
menclatura. Noções de evolução. Ecologia. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação 
sobre o ambiente. Princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos. Relação entre estruturas 

e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio. Ciclos biogeoquímicos. Vírus, bactérias, fungos, algas 
e protozoários; importância ambiental e importância para os seres vivos. Doenças tropicais. Noções de ge-
nética. Citologia. Bioquímica celular, água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, ácidos nucléicos 
e vitaminas. Origem da vida. Metabolismo energético da célula. Núcleo celular: características gerais e 
funções. Material genético: estrutura, duplicação e síntese proteica. Ciclo celular. Seres Vivos: Sistemáti-
ca e Taxonomia. Reino Monera: características gerais, metabolismo, importância econômica e ambiental, 
Protista e Fungi: características gerais, Reino vegetal: classificação, metabolismo energético, reprodução, 
crescimento e desenvolvimento, Reino Animal: classificação, digestão, circulação, respiração, excreção e 
reprodução.
EDUCAÇÃO FÍSICA: Princípios norteadores para o ensino da educação física. Exercícios e atividades 
físicas para pessoas com deficiência. Educação Física e Promoção de Saúde. Saúde. Ginástica. Recreação. 
Esporte. Danças populares brasileiras. Jogos cooperativos, recreativos e competitivos. Jogo Simbólico. Jogo 
de construção. Jogo de regras. Pequenos jogos. Grandes jogos. Jogos e brincadeiras da Cultura Popular. 
Fundamentos e tipos de lutas. Fundamentos e tipos de esportes. Fundamentos e tipos de ginásticas. Mate-
riais e equipamentos indispensáveis nas aulas de Educação Física. As relações entre a realização das práti-
cas corporais e os processos de saúde/doença. Origem da cultura corporal de movimento e seus vínculos 
com a organização da vida coletiva e individual. Fundamentos didáticos e pedagógicos na Educação Física.
HISTÓRIA: Ensino de História: saber histórico escolar. Trabalho com documentos e diferentes Linguagens 
no ensino de História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia. História 
e temporalidade. Passagens da Antiguidade para o Feudalismo. Mundo Medieval. Expansão Europeia do 
século XV. Formação do Mundo Contemporâneo. História do Brasil e a construção de identidades: histori-
ografia brasileira e a história do Brasil. História brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. 
Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios. História da América. História 
regional.
LÍNGUA INGLESA: nomes. Artigos: definidos e indefinidos. Adjetivos: graus comparativo e superlativo 
(regulares e irregulares). Numerais: cardinais e ordinais. Pronomes: pessoais (subjetivos e objetivos); posses-
sivos (substantivos e adjetivos); reflexivos (uso reflexivo, enfático e idiomático); indefinidos; interrogativos; 
relativos; demonstrativos; determinantes. Verbos: (modos, tempos e formas); regulares e irregulares; auxi-
liares e impessoais; modais e anômalos. Two-word verbs. Phrasalverbs. Voz ativa e voz passiva. Gerúndio 
e seus usos específicos. Discurso direto e indireto. Sentenças condicionais. Advérbios e expressões adver-
biais. Palavras de relação. Preposições. Conjunções. Derivação de palavras pelos processos de prefixação e 
sufixação. Semântica, sinonímia e antonímia.
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. A língua e suas 
modalidades. Elementos da obra literária. Intertextualidade. Coesão e coerência textuais. Figuras de Lin-
guagem: figuras de palavras, figuras de construção, figuras de pensamento e vícios de linguagem. Funções 
da Linguagem: fática, conativa (ou apelativa), poética, referencial (informativa ou cognitiva), emotiva (ou 
expressiva), metalinguística. Fonologia e Fonética: fonemas, classificação de fonemas, letra, estrutura e 
formação das palavras, sílaba, divisão, tonicidade e notações léxicas, encontros vocálicos (ditongo, hia-
to, tritongo). Encontro consonantal, dígrafos. Acentuação gráfica. Ortografia. Classes de palavras. Período 
simples e composto: coordenação e subordinação. Pontuação. Concordância nominal, concordância verbal, 
regência verbal e regência nominal. Termos da oração (essenciais integrantes e acessórios). Literatura Bra-
sileira. Variação linguística. Prática de análise linguística.
MATEMÁTICA: Funções: afim, quadrática, modular, exponencial e logarítmica. Razão e proporção. Regra 
de três simples e composta. Geometria plana e espacial: ponto, reta e plano, paralelismo e perpendicularis-
mo, áreas, poliedros, volumes, superfícies e sólidos de revolução. Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo, Lei dos Senos e dos Cossenos, funções circulares, identidades trigonométricas, transformações, 
funções trigonométricas, equações e inequações trigonométricas. Matrizes, determinantes e sistemas linea-
res. Polinômios: função polinomial, equações polinomiais, operações e propriedades. Análise combinatória, 
probabilidade e estatística: combinações e permutações, números binomiais, espaço amostral, espaços de 
probabilidades, probabilidades condicionais, distribuição binomial, medidas de centralidade e de dispersão. 
Sequências e Progressões. Geometria analítica plana e espacial. Números Complexos: operações e proprie-
dades. Resolução de situações- problema. Sequências e Progressões.

 
 

Ass. Do Candidato  
 
 

Ass. do Presidente da Comissão 
 

 
ANEXO II DO EDITAL N. 001/2025 – CONTAGEM DE TÍTULOS 

 
1. CAMPO DE ATUAÇÃO 
(       ) EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 
()ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS –  
COMPONENTEURRICULAR_____________________________________________________ 

2. CRITERIOS DE CLASSIFICAÇÃO GERAL 

DESTINADO A COMISSÃO DO 
PROCESSO SELETIVO 

Pontuação Total Contagem 

Tempo de serviço no cargo de professor na Rede Municipal 

de Ensino do Município de Santa Rita do Pardo, a razão de 

1,00 (um) ponto por ano trabalhado,(será considerado como 

ano trabalhado 182 dias no mesmo ano. 

1 10  

Ficha avaliativa (professor ativo na Rede Municipal de 

Ensino) 
(Ótimo: 10); 

(Bom:5) 
10  

Pós-graduação - Doutorado 20 20 . 

Pós-graduação - Mestrado 15 15  

Pós-graduação - em nível de especialização na área da 

educação, com carga horária no mínimo 360h 
10 10  

Graduação em nível superior, exceto requisito do cargo 10 10 . 

Curso de aperfeiçoamento na área de educação, referente 

aos último 5 anos. 
2 pontos 

(a cada 40h) 
10  

Curso de formação no Programa MS Alfabetiza (4 pontos por 

certificado apresentado) 
2 8  

Participação em conselhos municipais de controle social e 

fiscal de contratos valendo 2,5 (dois pontos e meio) por cada 

nomeação. 
2 5  

Participação na APM - Membros Titulares - Associação de 

Pais e Mestre, nos últimos 5 anos 
1 2  

Total geral  100  

Declaramos para os devidos fins, que as informações acima citadas são verdadeiras e concordamos com 

as normas estabelecidas no Edital do Processo Seletivo. 

Santa Rita do Pardo_______de_________________de 2025. 
 
 


